
R E Q U E R I M E N T O 

(Do Sr. EFRAIM FILHO) 

 

 

 

Requer, nos termos do art. 155, que seja 

incluído automaticamente na Ordem do Dia o 

PLP 149/2019, que “estabelece o Programa de 

Acompanhamento e Transparência Fiscal, o 

Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal, altera 

a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a Lei Complementar nº 156, de 28 de 

dezembro de 2016, a Lei nº 12.348, de 15 de 

dezembro de 2010, a Lei nº 12.649, de 17 de 

maio de 2012 e a Medida Provisória nº 2.185- 

35, de 24 de agosto de 2001”. 

 

    

 

Senhor Presidente, 

   

   Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento Interno desta 

Casa, seja submetida ao Plenário a inclusão automática na Ordem do Dia, para apreciação 

imediata, do PLP 149/2019, que “estabelece o Programa de Acompanhamento e 

Transparência Fiscal, o Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal, altera a Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, a 

Lei nº 12.348, de 15 de dezembro de 2010, a Lei nº 12.649, de 17 de maio de 2012 e a 

Medida Provisória nº 2.185- 35, de 24 de agosto de 2001”. 

 

Sala das Sessões, em                 de                     2020 

 

 

 

  

 

 

 

 

___________________________________ 

Deputado EFRAIM FILHO 

 

 


